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REQUERIMENTO: No 030/2025 03 de setembro de 2O25

AUTORIA: JOSE ERINALDO DE SOUSA

O Vereador José Erinaldo de Sousa, no uso de suas atribuiçÕes,

conferidas pelo Regimento lnterno e pela Lei Orgânica Municipal, vem,

requerer a aprovação dos seus pares em plenário do Requerimento no

03012025 que Concede uma lVloção de Aplauso ao Sr. Anselmo Coelho da

Silva.

REQUERIMENTO N" O3O/2025

coNcEDE UMA MOçÃO Oe APLAUSO AO
SR. ANSELMO COELHO DA SILVA

A Câmara de Vereadores de Prata-PB. decreta

Art. 1o - Fica concedida uma [íoção de Aplauso ao Sr. Anselmo Coelho

da Silva, como forma de reconhecimento público pelos relevantes

serviços prestados ao Município de Prata, à sociedade paraibana e à

vida pública em geral.
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Art. 20 - A outorga da referida homenagem dar-se-á em Sessão Solene

especialmente convocada para este fim, em data e local a serem

definidos pela IVIesa Diretora da Câmara [/unicipal, respeitadas as

disposiçÕes regimentais e ouvido a autora da proposição.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto

correrão por conta das dotações proprias do orçamento da Câmara

[Vlunicipal.

Art. 40 - Este Decreto Legíslativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Munícipal de Prata/PB, em 03 de setembro de 2025

J DE SOUSA
Proponente
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DADOS BIOGRÁFICOS

Excelentíssimos (as) Senhores (as),

Venho solicitar a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo,
para a concessão da honraria de urna Moção de Aplauso, ao Sr. Anselmo
Coelho da Silva.

Anselmo Coelho da Silva nasceu no dia de 01/03/1950, na cidade de
São João do Cariri-PB, trazendo consigo uma força de vida que, desde cedo,
mostraria que seria protagonista de uma trajetória marcada pelo trabalho, pela
dignidade e pela luta em defesa do povo do campo.

Construiu inúmeras casas em Santa Cruz do Capibaribe, São Domingos
e toda a região circunvizinha, conquistando o reconhecimento de moradores,
empreiteiros e comerciantes. Seu nome tornou-se sinônimo de confiança: onde
havia uma obra bem-feita, havia também a marcâ de Anselmo.

Anselmo chegou à cidade de Prata, no estado da Paraíba, com um
grande objetivo: garantir o sustento de sua família por meio do trabalho de
pedreiro, ofício que sempre exerceu com orgulho e dedicação. Contudo, a vida
lhe apresentaria novos rumos. Com o passar do tempo, iniciou sua jornada
como agricultor, enfrentando as dores e durezas dCI campo, mas também
descobrindo ali um novo propósito de vida.

Foi nesse período que Anselmo conheceu os movimentos sociais e, com
sua postura firme, justa e comprometida, rapidamente se tornou uma liderança
sindical respeitada na região. Sua voz passou a ecoar em defesa dos
agricultores, das famílias rurais e das políticas públicas essenciais para quem
vive da terra.

Ao longo dos anos, construiu uma reputação sólida no INCRA da
Paraíba, onde seu nome era sempre associado à responsabilidade, ao
equilíbrio e à luta correta. Como líder sindical, dedicou a maior parte da vida à
defesa das melhorias necessárias para o povo da Prata, escrevendo um
capítulo ímportante da história social do município ao fundar o Sindicato da
Agricultura Familiar, uma conquista que beneficiou centenas de agricultores.

Ao lado de sua filha, Adaílza Procópio, Anselmo continuou sua missão
de seruir. Participou de inúmeros projetos, pesquisas e experimentos de
referência, tornando-se agrícultor modelo em programas de governo e
instituições como a Embrapa, o Projeto Dom Helder e diversas outras
autarquÍas, sempre compartilhando conhecimento, ensinando e aprendendo.
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Hoje, a história de Anselmo Coelho da Silva é um patrimônio vivo. Um
legado construído com suor, coragem e amor pela agrícultura familiar. Um
homem que, antes de tudo, serve. Serve ao campo, serve ao seu povo e serve
ao bem-estar social.

Por tudo que fez e representa, Anselmo merece ser celebrado, lembrado
e homenageado - não apenas pelo trabalho incansável, mas pelo coração
gigante que guiou cada passo de sua jornada.

Câmara Municipal de PratalPB, em 03 de seÍembra de 2025

DE SOUSA
Proponente
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